
 
Resolução Nº. 36/2015 

 

Súmula: Dispõe sobre a concessão de 
afastamento médico por período de 15 
(quinze) dias da conselheira Margareth 
de Fátima Carlos. 

 

 

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, regido pela Lei Municipal 2.816/2015 no uso de suas 
competências, 
 
Resolve: 
 

Art. 1º. Aprovar a concessão de afastamento para a conselheira Margareth de 
Fátima Carlos, de suas funções de conselheira tutelar por período de 15 
(quinze) dias durante tratamento médico, conforme ofício nº 601/2015 do 
Conselho Tutelar; 
 
Art. 2º . Convocar para substituição da Conselheira Tutelar, o suplente eleito 
no pleito de 29 de setembro de 2013, conforme Resolução 023/2013; 
 
Art. 3º. O suplente de Conselheiro Tutelar receberá a remuneração e os 
direitos decorrentes do exercício do cargo. 
 
Art. 4º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Araucária, 24 de agosto de 2015 

 
 
 

Vivian do Rocio Graboski 

Presidente do CMDCA 
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